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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 

 
Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676. 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO ‐ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

ID: 1030385 
 

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  INFORMÁTICA,  COMPUTADOR,  IMPRESSORA,  MONITOR,  SCANNER  E 
ESTABILIZADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JEQUIÉ – IPREJ. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 14/12/2023  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 14/12/2023 (Horário de Brasília)  ‐ MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O  Edital  e  anexos  estão  disponíveis  aos  interessados  gratuitamente  no  Diário  Oficial  do  Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  e  www.licitacoes‐e.com.br.  Informações:  Departamento  de  Compras  e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 ‐ Jequié/BA, das 08:00hs 
às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040  
 
 
 
Jequié/BA, 04 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

 
 EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

 
ID: 1030385 

 
P R E ÂM B U L O 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 18.629/2017 
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ – BA – IPREJ 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023  031/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMPUTADOR, IMPRESSORA, MONITOR, SCANNER E ESTABILIZADOR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ – IPREJ. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADE SOLICITANTE: 

 
                      (x) Por item 
Menor Preço: (  ) Por lote 
                     (  ) Global 
  

    

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JEQUIÉ – IPREJ 

   

  
 
 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço 

  Por Preço Global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da sessão pública 
da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 
Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 12/12/2023.                                            
 Abertura de propostas: às 08:00 horas do dia 14/12/2023. 
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 14/12/2023 (Horário do Estado da Bahia)  
ID: 1030385 
Modalidade por disputa: Aberto  
Orçamento: Sigiloso 
 

XI. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Unidade: 6001 – Gabinete do Presidente – IPREJ 
Projeto/Atividade: 09.271.061-2.033 -Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 03 – Contribuição para o RPPS 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº      005/2023 
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                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

   

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMPUTADOR, IMPRESSORA, MONITOR, 
SCANNER E ESTABILIZADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ. 

 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas no 

Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais normas 
que regem a matéria.    

1.3.  Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 

 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
1.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

  
1.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

1.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 
1.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
1.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 
ou da filial; 

1.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 
executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 
da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 
todo o curso da avença; 

 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
2.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
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                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

2.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 
arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da 
digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o Horário 
de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte do 
licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado 
na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 
face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta devera ser 
encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada item dos referidos 
lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 

lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 
lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem erros, de forma a 
não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao 
estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-licitações, 

com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem esclarecimentos 
quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações não alterem os preços 
apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam constar da proposta. O 
não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará as 
seguintes informações, obrigatoriamente: 
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4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, todas e 
quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, 
relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução 
do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste Edital, 
será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação de 

regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema eletrônico em 
campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 
Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a proposta 
escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o modelo constante 
do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o modelo constante do 
ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo 
ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação 
da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de 
novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, 
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à 

sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
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6.2.    A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3.     O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo  
sistema. 

6.7.     Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8.   Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6.9. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o pregoeiro 
via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma sequência. 

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao responsável pelo 
sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.21.1. no pais; 

6.21.2. por empresas brasileiras; 

6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por 
objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos 
manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo 
Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á 
a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, quando 
for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 
atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão negativa 
da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que 
for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a 
sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 
ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio da 
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha fornecimento de materiais 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, registros em 
órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades previstas 
deste edital. 

7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 
acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ (exceto aquelas certidões expedidas em 
nome da matriz que são validas para as filiais). 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76618B8C45A3C4D003E944E783EE81FC

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié

 

8 

 
                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior.  
8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no presente 
Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes na 
Proposta; 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão Contratual, 
sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de aplicação 
de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, Suspensão 
Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e 
Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
9.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
9.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
9.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
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impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de 
depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, 
condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, atestando o 
fiel cumprimento do fornecimento dos materiais correspondentes e observadas as demais exigências a 
seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária 
que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais realizado por 
servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam com 
prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação que lhe foi 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo cumprimento de 
todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
IPREJ em favor da Contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei nº 10.520/02 
e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos habilitatórios, serão 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação.  
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a endereço, 
telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de Registro de Preços, 
dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação.  
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da 
Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a assinatura do 
contrato.  
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11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do direito à 
contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, bem 
como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em parte, sem a 
prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração Municipal, 
que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos praticados no 
mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados, 
inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o reajustamento 
dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 
ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajustamento 
concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial previsto no 
Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, produza 
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de 
preço em Termo Aditivo 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos itens tem 
direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 
contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá sofrer 
revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio econômico 
do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove alteração nos custos de 
maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada obrigatoriamente pela Assessoria 
Jurídica do CONTRATANTE e deverão ter por base os preços das propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado a 
ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, deferimento ou 
indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
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12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de Referência, 
parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem prévia 
autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de Registro de 
Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta licitação nos termos do 
Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, devendo 
comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à contratação, nas 
previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que 
possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo representante 
legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostilamento, 
dispensando a celebração de aditamento 
 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será designado 
na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada pela 
Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, o 
fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de 
compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, todos 
os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a qualquer 
hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, observadas 
todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para controle 
dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem como todas 
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as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Livro de 
Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 
serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato desabonador, 
poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as dúvidas e 
as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação das 
multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das faturas das despesas 
a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e respectivas 

alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos 

materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição abaixo: 

17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a   

especificação; 

17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação. 

 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do artigo 78, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser detectados 
posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; c) em 
qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de Compromisso de 
fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o fornecedor se 
recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso de 
recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, deverão 
ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
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sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As impugnações e pedidos de 
esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 

22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços - (ANEXO II); 

c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 

d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exeigências de 
habilitação((ANEXO IV); 

e) Declaração de Atendimento  ao inciso XXXIII, do art. 7º da CF (ANEXO V); 

f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal,                                          
direta ou indireta - (ANEXO VI); 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte -  (ANEXO VII); 

h) Modelo de Declaração única - (ANEXO VIII); 

i) Minuta de Contrato -  (ANEXO IX); 

j) Minuta da Ata de Registro de Preços - (ANEXO X) 

 

                                           Jequié/BA, 23 de novembro  de 2023. 

 

     Juliana Bispo dos Santos 

     Pregoeira
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                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais de informática, computador, impressora, monitor, scanner e estabilizador, para 
atender as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, com intuito de atender aos seus 
Departamentos e considerando que a Autarquia Municipal não possui contrato para o fornecimento do 
objeto acima citado. Considerando, ainda, a garantia do atendimento aos programas e ações diversos na 
área de setores a ela ligados, sendo, que para o desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a 
aquisição de Suprimentos e Equipamentos de Informática para o regular funcionamento e modernização das 
máquinas, mantendo, assim, o pleno funcionamento das atividades administrativas do IPREJ.  
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

 

01 

 

 

 

08 

Computador i5 
- Processador core i5, 1050 LGA 1200 
- Placa mãe H510, LGA 1200 
- SSD 240GB –Memória DDR4 8GB 
- Fonte 500whts 
- Gabinete 2 BAIAS NEW DRIVE 

  

 

 

 

02 

 

 

 

35 

Monitor 
- Monitor 19.5 Laed HD Widescreen HDMI 19.5 
LED 100V/240V Resolução 1440x900 60Hz Tela 
IPS 

  

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

01 

Impressora Multifuncional Laser 
- Multifuncional Impressora monocromática 
Laser, imprime, copia, digitaliza e é fax, 
possui velocidade de impressão A4 55 ppm, 
ciclo mensal de até 250.000 páginas, 
bandeja com capacidade para 500 páginas. 

  

 

 

 

04 

 

 

 

01 

Impressora Jato de Tinta 
- Impressora Multifuncional Ecotank, é uma 
multifuncional tanque de tinta imprime cópia e 
digitaliza. Com sistema 100% sem cartuchos, 
imprime até 4.500 páginas em preto ou 7.500 
páginas coloridas. 

  

 

 

05 

 

 

06 

Impressora Laser 
- Impressora Laser monocromática 
Impressora laser ajuda a aumentar sua 
produtividade com Wireless e velocidade de 
impressão de até 21 ppm 

  

  Auto Transformador   
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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06 07 - Auto Transformador 2000va Bivolt 

 

07 

 

07 

Scanner 
 Scanner de Mesa – digitalização rápida frente e 
verso de passagem única até 90 IPM Resolução 
600 dpi, 30 ppm colorida 45 ppm mono BIVOLT 
conectividade USB 2.0 capacidade de 60 folhas 
no alimentador uso profissional 

  

 

08 

 

08 

Estabilizador 
Estabilizador 1000 VA Bivolt PRT 

  

 

4 - LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Os bens serão, obrigatoriamente, entregues no local mencionado no item 4.2, em dias úteis e no horário 
de 8h às 14h, e deverão ser o frete, carga e descarga de responsabilidade da contratada até o local 
indicado. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Jequié - IPREJ, localizado na Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié/BA, CEP: 45.200-190. 
 
5 - PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias, a contar da data de recebimento da Autorização 
de Fornecimento emitida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, após, 
serão feitas entregas em remessas parceladas, conforme necessidade. 
 
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

Pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 
 
7 - ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor global estimado da presente licitação é de R$ 94.046,33 (noventa e quatro mil e quarenta e seis 
reais e trinta e três centavos). 
 
8 - FISCAL DO CONTRATO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela 
servidora da CONTRATANTE, qual seja, SONILDA NUNES DA SILVA. 
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                                           ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ  

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
Ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ 
 
At.: Diretora Administrativa 

Sra. Diretora, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa cotação de preços, referente ao fornecimento 
de Equipamentos e Materiais de Informática.  
 
1 - PROPONENTE: 

Nome da Proponente: 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Telefone:     E-mail: 

OBJETO: Aquisição de materiais de informática, computador, impressora, monitor, scanner e estabilizador, 
para atender as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 

 
2 - COTAÇÃO DE PREÇOS: 

 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

 

01 

 

 

 

08 

Computador i5 
- Processador core i5, 1050 LGA 1200 
- Placa mãe H510, LGA 1200 
- SSD 240GB –Memória DDR4 8GB 
- Fonte 500whts 
- Gabinete 2 BAIAS NEW DRIVE 

  

 

 

 

02 

 

 

 

35 

Monitor 
- Monitor 19.5 Laed HD Widescreen HDMI 19.5 
LED 100V/240V Resolução 1440x900 60Hz Tela 
IPS 

  

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

01 

Impressora Multifuncional Laser 
- Multifuncional Impressora monocromática 
Laser, imprime, copia, digitaliza e é fax, 
possui velocidade de impressão A4 55 ppm, 
ciclo mensal de até 250.000 páginas, 
bandeja com capacidade para 500 páginas. 

  

 

 

 

04 

 

 

 

01 

Impressora Jato de Tinta 
- Impressora Multifuncional Ecotank, é uma 
multifuncional tanque de tinta imprime cópia e 
digitaliza. Com sistema 100% sem cartuchos, 
imprime até 4.500 páginas em preto ou 7.500 
páginas coloridas. 
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05 

 

 

06 

Impressora Laser 
- Impressora Laser monocromática 
Impressora laser ajuda a aumentar sua 
produtividade com Wireless e velocidade de 
impressão de até 21 ppm 

  

 

06 

 

07 

Auto Transformador 
- Auto Transformador 2000va Bivolt 

  

 

07 

 

07 

Scanner 
 Scanner de Mesa – digitalização rápida frente e 
verso de passagem única até 90 IPM Resolução 
600 dpi, 30 ppm colorida 45 ppm mono BIVOLT 
conectividade USB 2.0 capacidade de 60 folhas 
no alimentador uso profissional 

  

 

08 

 

08 

Estabilizador 
Estabilizador 1000 VA Bivolt PRT 

  

VALOR TOTAL                                                                                                                 R$ 

 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Declaramos que manteremos válida a nossa cotação por ( ) dias contados da data de apresentação da 
mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer 
outras necessárias a total execução do serviço. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da Prefeitura e 
desta Autarquia. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos desde já 
a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 

___________________, ____de __________________ de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
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                                                       ESTADO DA BAHIA 
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
            INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ 

 

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 
 

 
    (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , como representante 
devidamente constituído de (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº , doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 
 

                 ___________________, ____de __________________ de 2023. 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 
 
 

 
A empresa , CNPJ , declara ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, para fins de participação no 
procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2023, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade administrativa, 
civil e penal. 

 

 
                                     ___________________, ____de __________________ de 2023. 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 

 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 

 

 
( X ) nem menor de 16 anos. 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

 
                                 ______________________, ____de __________________ de 2023. 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 
 
 

 
  ,na qualidade de representante legal da 
empresa  , declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 

 
 
 
            ____________________, ____de __________________ de 2023. 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 

 
  (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
   , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) ,    portador(a)    da    Carteira    de    Identidade    nº 
  e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

 
___________________, ____de __________________ de 2023. 

 
 
 

 
(representante legal) 

 

 
 
 
 
 
Observações: 

 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 

 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 
 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , declara que: 

 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ,               durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ; 

e. O endereço para correspondência, é , o telefone para contato é , e 
nosso representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) 
  ,  brasileiro,   ,   , residente e domiciliado 
a  , inscrito (a) no CPF sob o n°   . 

 
 

 
  , de de 2023. 

 
 
 

 
  _ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO N.º

 /2023 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ – IPREJ E A 
EMPRESA_____________, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.353.852/0001-37, cuja sede localiza-se na Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié–BA, CEP: 
45.200-190, neste ato representado por seu Diretor Presidente o Sr. EMANOEL SILVA ALMEIDA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ..............................., CNPJ 
Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão              Eletrônico 
SRP Nº 005/2023, constante do Processo Administrativo nº 031/2023, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA que será regido 
pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 
Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118, de 04 de fevereiro det 2013 e 
aplicando-se, ainda, a Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de materiais de informática, computador, 
impressora, monitor, scanner e estabilizador, para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 

1.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações feitas pelo Diretor Presidente 
do IPREJ, respeitando as especificações, condições de execução e atendimento previstos neste 
contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais documentos integrantes do 
Processo Administrativo nº 031/2023 que fazem parte integrante deste Contrato, como se estivessem 
integral e expressamente reproduzidos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Órgão: 
Atividade: 
Elemento de despesa: 
Fonte: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.  

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento 
convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo 
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licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP Nº 005/2023. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelo fornecimento dos produtos abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
conforme os seguintes dados: 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

 

01 

 

 

 

08 

Computador i5 
- Processador core i5, 1050 LGA 1200 
- Placa mãe H510, LGA 1200 
- SSD 240GB –Memória DDR4 8GB 
- Fonte 500whts 
- Gabinete 2 BAIAS NEW DRIVE 

  

 

 

 

02 

 

 

 

35 

Monitor 
- Monitor 19.5 Laed HD Widescreen HDMI 19.5 
LED 100V/240V Resolução 1440x900 60Hz Tela 
IPS 

  

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

01 

Impressora Multifuncional Laser 
- Multifuncional Impressora monocromática 
Laser, imprime, copia, digitaliza e é fax, 
possui velocidade de impressão A4 55 ppm, 
ciclo mensal de até 250.000 páginas, 
bandeja com capacidade para 500 páginas. 

  

 

 

 

04 

 

 

 

01 

Impressora Jato de Tinta 
- Impressora Multifuncional Ecotank, é uma 
multifuncional tanque de tinta imprime cópia e 
digitaliza. Com sistema 100% sem cartuchos, 
imprime até 4.500 páginas em preto ou 7.500 
páginas coloridas. 

  

 

 

05 

 

 

06 

Impressora Laser 
- Impressora Laser monocromática 
Impressora laser ajuda a aumentar sua 
produtividade com Wireless e velocidade de 
impressão de até 21 ppm 

  

 

06 

 

07 

Auto Transformador 
- Auto Transformador 2000va Bivolt 

  

 

07 

 

07 

Scanner 
 Scanner de Mesa – digitalização rápida frente e 
verso de passagem única até 90 IPM Resolução 
600 dpi, 30 ppm colorida 45 ppm mono BIVOLT 
conectividade USB 2.0 capacidade de 60 folhas 
no alimentador uso profissional 

  

 

08 

 

08 

Estabilizador 
Estabilizador 1000 VA Bivolt PRT 

  

VALOR TOTAL                                                                                                                 R$ 

 

4.2. O valor global deste Contrato é de R$ ........(. ....................................... ). 
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4.3. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

4.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
de qualquer natureza, notadamente os relativos aos tributos e as taxas, e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 

 

4.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas 
vias, com os requisitos de lei, no local de fornecimento dos produtos, no prazo estabelecido no 
Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2023. 

4.6. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos produtos efetivamente fornecidos, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos. 

4.7. Havendo erro na fatura ou recusa pelo IPREJ na aceitação dos bens objeto do contrato, no todo 
ou            em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

4.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento de produtos total ou parcial. 

4.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
impostos e encargos devidos, em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura que deverão 
estar dentro da validade. 

4.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Contrato. 

     CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão, obrigatoriamente, entregues no local mencionado no item 6.2, em dias úteis e 
no horário de 8h às 14h, e deverão ser o frete, carga e descarga de responsabilidade da contratada 
até o local indicado.  

6.2. Os produtos deverão ser entregues no Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Jequié - IPREJ, localizado na Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié/BA, CEP: 45.200-190, consoante 
indicação estabelecida na ordem de fornecimento. 

6.3. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com o exigido nas normas legais 
pertinente à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato 
o controle de qualidade do objeto fornecido.  

6.4. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, deverá ser devidamente justificada em 
documento oficial, enviado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, após a Ordem de 
Fornecimento, e aceito pelo Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O regime de execução do objeto contratado será o do regime de execução indireta, nos termos 
do artigo 6º, inc. VIII, da Lei nº 8666/93, não sendo permitida a transferência e responsabilização de 
terceiros estranhos a este Termo de contrato. 

7.2 A CONTRATADA responsabiliza-se pela completa execução do objeto deste Termo de contrato, 
o qual se vincula à proposta da empresa e ao procedimento administrativo que o deu origem, 
independentemente de transcrição 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O fornecimento dos produtos será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente 
designada pela CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e       
fiscalizada   por     um           representante        da   
Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro 
próprio   todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do   representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
8.2. Fica designado para fiscalização do presente contrato o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Matricula nº. xxxxxxx, lotado(a) na Secretaria de xxxxxxxx. 

 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 

9.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, nos termos das especificações 
detalhadas no ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 005/2023 e de sua proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação; 9.3. Cumprir o fornecimento e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
dos produtos de acordo com os arts. 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);  

9.4. Manter preposto, em caráter permanente e ininterrupto, atendimento com acionamento por meio 
de mensagens eletrônicas (e-mail e aplicativos de mensagens instantâneas), durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual 
deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nº do celular, o nome completo, 
nº do CPF e do documento de identidade, além de outros dados relacionados à sua qualificação. 

9.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes 
a tributos, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, durante a execução 
do contrato. 

9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

9.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
Contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

9.9. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada no fornecimentos 
dos produtos/materiais. 

9.10. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite o fornecimento dos produtos de que trata o Termo de Referência. 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco, no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta, não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, caberá 
ao CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o empenho das despesas, garantindo o pagamento das obrigações assumidas.  

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;  
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10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

10.4. Designar gestor e fiscal para acompanhamento e fiscalização do Contrato. 

10.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

10.6. Rejeitar os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior desde que devidamente 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

10.7. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

10.8. Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para 
que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato. 

10.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada no 
fornecimentos dos produtos objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, 
sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, 
tais como: 

I - Advertência; 

II – Multa; 

III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 

12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 

a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 

b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 

c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 

f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié - IPREJ, e que não culmine em Rescisão Contratual, sem prejuízo da 
aplicação de outras Sanções. 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 

a) Inexecução parcial do ajuste;  

b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 

c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução 
Total do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  

12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do 
Pagamento a ser efetuado.  

12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 

12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a 
CONTRATADA pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive, Honorários Advocatícios. 

12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do CONTRATANTE. 

12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 

b) A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si,                        seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 

c) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

d) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

e) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 

f) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

g) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 

forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

h) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
i) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Os Contratantes elegem o foro da Cidade do Jequié, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 
 

Jequié, ............de. ...................... de 2023. 
 
 

____________________________________________________________ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

EMANOEL SILVA ALMEIDA 
(CONTRATANTE) 

 
 

___________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(CONTRATADA) 
 

TESTEMUNHAS: 
 

      CPF: 
 
 

      CPF: 
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ANEXO X 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2023 

 
 

 
 

............................................................................, com endereço à .................................................. , 
CNPJ/MF   Sob   o   ..........................................................   através   do   seu   representante   legal, 
  , R.G. nº.    CPF nº. 
  , conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Jequié - IPREJ, neste ato representado pelo Diretor Presidente, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para aquisição de materiais de informática, computador, impressora, 
monitor, scanner e estabilizador, para atender as necessidades do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Jequié - IPREJ. 

1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ( ............................................ ), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2023, que é 

parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos toda 
espécie de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 
quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 

2.5.  A entega do objeto, deverá ser feito em 20 (vinte) dias após recebimento da Nota de Empenho 
pela empresa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus  ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços. 
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da Lei nº. 8.666/93, e Decreto nº. 7.892/2013. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 

7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 

7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/Detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 

8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 

8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76618B8C45A3C4D003E944E783EE81FC

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Jequié

34 

 
                                                       ESTADO DA BAHIA 
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
            INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-IPREJ 

 

Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676.  

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da Lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, de de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 487/2022 
 
 
 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, DEPARTAMENTO REGIONAL DA BAHIA- 
SENAI/DR/BA, com endereço à Avenida Olivia Flores, nº 3.900, Universidade, CEP 45.031 -000, Vitória da Conquista-
BA, CNPJ/MF Sob o 03.795.071/0010-07, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade dispensa nº 
194/2022, Contrato nº 487/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 487/2022, firmado em 27 de setembro de 2022, 
objetivando a contratação de prestação de serviço na área educacional para gerenciamento e realização de cursos de 
ensino profissionalizante aos estudantes da educação de pessoas jovens, adultas e idosas - EPJAI, matriculadas no 
Sistema Municipal De Ensino de Jequié-BA. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Proj./Afiv.: 2041 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com Manutenção E 
Desenv Do Ensino 
 
 
 
LEI N °8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila,dispensando a celebração de 
aditamento. 

  
 
  

Jequié - BA, 04 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 

 
Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676. 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO ‐ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

ID: 1030385 
 

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  INFORMÁTICA,  COMPUTADOR,  IMPRESSORA,  MONITOR,  SCANNER  E 
ESTABILIZADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JEQUIÉ – IPREJ. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 14/12/2023  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 14/12/2023 (Horário de Brasília)  ‐ MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O  Edital  e  anexos  estão  disponíveis  aos  interessados  gratuitamente  no  Diário  Oficial  do  Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  e  www.licitacoes‐e.com.br.  Informações:  Departamento  de  Compras  e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 ‐ Jequié/BA, das 08:00hs 
às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040  
 
 
 
Jequié/BA, 04 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 391/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2023  

 
PRIMUS MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 32.170.135/0001-91, com sede na 

Avenida Governador Lomanto Junior, nº 84, Centro, Jequié- BA, neste ato representada pela 

Sra. Gilmara Cabral Fernandes, portadora do CPF nº 933.649.705-72, vem pela presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se 

ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos, recentemente inseridos no REMUME (Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais) e de lotes fracassados no Pregão Eletrônico 013/2023, por Registro 
de Preços, para atender as necessidades e demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde 
da Família), da Farmácia Básica e de medicamentos sujeito a controle especial (Unidades 
Básicas de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento 
Especializado (CATE), dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética do Município de 
Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses.  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.062.076,60 (Um milhão, sessenta e 
dois mil, setenta e seis reais e sessenta centavos) , constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 032/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
Item Código Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit Valor total 

02 83858 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 

MG/ML + 12,5 MG/ML PÓ P/ SUSP ORAL 75 ML + COL 
DOSAD 

SANDOZ FR 12.000 41,54 498.480,00 

03 95603 AMOXICILINA + CLA DE POTÁSSIO 500 MG/ 
125 MG COMP SANDOZ UN 84.000 2,97 249.480,00 

04 60862 BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,2MG/ML SOL. 
P/ INALAÇÃO. BOEHRINGER FR 2.400 15,94 38.256,00 

05 69443 CLORANFENICOL, SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICA 
4MG/ML COM 10ML. ALLERGAN FR 240 10,45 2.508,00 

06 91339 
SULFATO DE GENTAMICINA 5MG/ML. SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA ESTÉRIL. FRASCO PLÁSTICO CONTA-
GOTAS CONTENDO 5ML. VIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TÓPICA OCULAR. 

ALLERGAN FR 120 9,06 1.087,20 

07 64915 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG. RIOQUIMICA CMP 1.200 0,35 420,00 

09 92481 
SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG/DOSE, 

AEROSSOL, INALANTE ORAL, SPRAY, FRASCO 200 
DOSES. 

TEUTO FR 3.500 14,23 49.805,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 92479 SULFATO DE SALBUTAMOL 2MG, 
COMPRIMIDO. GLAXOS CMP 6.000 0,26 1.560,00 

11 92455 MESILATO DE DOXAZOSINA + FINASTERIDA 2MG + 
5MG, COMPRIMIDO. EUROFARMA CMP 960 1,69 1.622,40 

12 62234 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 90 MG. BOEHRINGER CMP 1.080 1,83 1.976,40 

13 82414 DUTASTERIDA + CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
0,5 + 0,4 MG, COMPRIMIDO. GLAXOS CMP 1.440 2,90 4.176,00 

15 92353 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18MG, 
COMPRIMIDO. JANSSEN CMP 1.440 3,89 5.601,60 

16 65133 SULFATO DE MORFINA 10 MG. CRISTÁLIA CMP 1.200 0,94 1.128,00 

18 67748 OXCARBAZEPINA SUSPENSÃO ORAL 6%, FRASCO 
DE 100ML. NOVARTIS UN 600 35,44 21.264,00 

19 90312 
OLMESARTANA MEDOXOMILA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. 

EUROFARMA CMP 1.080 0,60 648,00 

21 92295 ÁCIDO VALPROICO + VALPROATO DE SÓDIO 
300MG. ABBOTT CMP 360 1,18 424,80 

23 82399 NITROFURANTOÍNA 100MG COMPRIMIDO. TEUTO CMP 100.000 0,33 33.000,00 

26 59976 MALEATO DE ENALAPRIL, 5 MG, COMPRIMIDO. CIMED CMP 480.000 0,04 19.200,00 

27 98159 BECLOMETASONA 250 MCG - SPRAY 
INALATÓRIO USO ORAL- 200 DOSES. CHIESI FR 180 35,84 6.451,20 

28 
 

98160 
 

LEVOTIROXINA DE SÓDIO 37,5 MCG. SANOFI 
MEDLEY CMP 90.000 0,24 21.600,00 

29 
 

83846 
 

BRINZOLAMIDA 10 MG/ML COLÍRIO, FRASCO 
COM 5 ML. NOVARTIS FR 300 62,20 18.660,00 

30 98161 
 

BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML (FRASCO COM 
100ML). BELFAR FR 15.000 5,12 76.800,00 

31 90552 
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P ADULTO, FITA 
ABRE E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS LATERAIS, 

PACOTE C/ 09 UNIDADES. 

PLENA 
INDUSTRIA PC 400 19,82 7.928,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 1.062.076,60 
(Um milhão, sessenta e dois mil, setenta e seis reais e sessenta centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
2.6 Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Corredor 
Costa Brito, s/n, Centro, Jequié – BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Jequié-Ba, 29 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
___________________________________  

ZENILDO BRANDÃO SANTANA  
CONTRATANTE 

 

 
___________________________________  

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
PRIMUS MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº 32.170.135/0001-91 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 391/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2023  

 
 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 96.827.563/0001-27, com sede na Rua 

da Bolívia, 223 – Quadra P Galpão 2 – Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP 

41.230-195, Salvador/Bahia, neste ato representada pelo Sr. Ivan Correia da Silva, 

portador do CPF 232.180.105-00, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, 

obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos, recentemente inseridos no REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais) e de lotes fracassados no Pregão Eletrônico 
013/2023, por Registro de Preços, para atender as necessidades e demandas da 
Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica e de 
medicamentos sujeito a controle especial (Unidades Básicas de Saúde), da Saúde 
Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento 
Especializado (CATE), dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de 
Assistência Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética 
do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, por um período 
de 12 (doze) meses.  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 42.000,00 (Quarenta e dois 
mil reais) , constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº 032/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
Item Código Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor 
total 

25 92450 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 
100 MG COMPRIMIDO. 

HIPOLABOR CMP 60.000 0,70 42.000,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 

  (Quarenta e dois mil reais) 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da 
ordem de fornecimento pela empresa. 
2.6 Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua 
Corredor Costa Brito, s/n, Centro, Jequié – BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a 
partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as 
disposições legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
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CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações.  
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 29 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 _______________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 

 _______________________________  
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

_________________________________________ 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 
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Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550 - B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: 0800 808 0115 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO 
 

 

 
 

NOTIFICANTE: Prefeitura Municipal de Jequié - BA – Secretaria Municipal 

de Educação. 

NOTIFICADO: TRINCA ESPORTES LTDA - CNPJ Nº 029.029.690/0001-83 

 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR DEMOCRITO DE LIMA SOARES, SN – 

CENTRO – FEIRA DE SANTANA - BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 84/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 16/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 47/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS DE JUDÔ E CAPOEIRA 

PARA SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO.  

 
A Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia, na pessoa da Secretária 

Municipal de Educação, vem através dessa, notifica-lo para o 

cumprimento de entrega dos uniformes esportivos de judô referente 

à Autorização de Fornecimento de Materiais de n° 1071594/2023 e 

1071593/2023 do dia 11/08/2023, com fulcro na, Clausula Segunda, 

da referida Ata de Registro de Preço: 

“A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem 

de fornecimento pela empresa. (grifos)”. 

Dessa forma, tem o prazo de 03 dias úteis, para cumprimento 

contratual, a contar da publicação dessas, no caso de não 

cumprimento, estará sujeito as penalidades previstas em lei. 

 

 

 
Jequié – Bahia, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
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Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550 - B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: 0800 808 0115 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO 
 

 
 

NOTIFICANTE: Prefeitura Municipal de Jequié - BA – Secretaria Municipal 

de Educação. 

NOTIFICADO: TERRA PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 

12.228.899/0001-83 

 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA, S/N – SALA 04 – 

CENTRO – ADUSTINA - BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 241/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 62/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: 200/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOCICLETAS E CAPACETES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 
A Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia, na pessoa da Secretária 

Municipal de Educação, vem através dessa, notifica-lo para o 

cumprimento de entrega aquisição de duas motocicletas e capacetes 

para a secretaria municipal de educação referente à Autorização de 

Fornecimento de Materiais de n° 10718704/2023 do dia 

19/09/2023, com fulcro na, Clausula Segunda, da referida Ata de 

Registro de Preço: 

“A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem 

de fornecimento pela empresa. (grifos)”. 

Dessa forma, tem o prazo de 03 dias úteis, para cumprimento 

contratual, a contar da publicação dessas, no caso de não 

cumprimento, estará sujeito as penalidades previstas em lei. 

 

 

 
Jequié – Bahia, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
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Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 406/2022 

Processo: 135 /2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: I.S BRASIL INSTALAÇÕES SUSTENTÁVEIS EIRELI com endereço na Rua Campo Belo, n° 172, Furnas, São 
José Da Barra-MG, CEP 37.945-000, inscrita no CNPJ sob nº. 26.123.437/0001-06. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 08 de agosto de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa I.S BRASIL INSTALAÇÕES SUSTENTÁVEIS EIRELI, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO, ASSESSORIA TÉCNICA E COMPLETA EXECUÇÃO DE 
USINA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA REDE ELÉTRICA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DA BAHIA (ON-GRID) NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 06.12.2023 a 02.06.2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA 

LOCALIZADA NO CENTRO (PRAÇA DA BANDEIRA), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

 

ED ITAL  DE  LIC ITAÇÃO –  PREÂMBULO 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação e Lei Federal Complementar nº 123/06 

(alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), nas condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ - BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo 

no: 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 444/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO 

CENTRO (PRAÇA DA BANDEIRA), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES 

SOLICITANTES: 

 

Menor Preço 

 (  )  Por item   

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 (   ) Por lote 

  (x) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do 

contrato 

Empreitada por preço global. 
12 (doze) meses a partir da 

assinatura do contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação e entrega dos 

envelopes: Departamento de Compras e Licitações, na sede provisória da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, em 08 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. 

Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória 

da prefeitura.  

Data e horário da entrega dos envelopes: 08 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN. 

XI. Dotação orçamentária: 
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SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

3002 - CONSTR. / 

REQUALIF. DE 

PRAÇAS, PARQUES 

E ÁREAS DE LAZER 

15000000 - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos 

documentos pertinentes. 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Presidente da Comissão de Licitação. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. 

Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória 

da prefeitura. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá 

ser procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Projeto Básico), que faz parte 

integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no 

item IX do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da lei 8.666/93. 

 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 

 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente aprovada pela 

Secretaria de Infraestrutura, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada no item XI do preâmbulo. 
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1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo 

o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 

dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e 

exclusiva fiscalização. 

 

1.8. O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados 

no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

 

1.9.  A Secretaria de Infraestrutura é a única e exclusiva responsável pela elaboração, 

integridade e precisão de todas as planilhas, projetos, especificações de engenharia e demais 

exigências relativas à qualificação técnica, incluindo os serviços e quantitativos 

especificados. Qualquer questionamento, dúvida ou disputa relacionada ao conteúdo desses 

documentos será de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria de Infraestrutura, que 

se compromete a fornecer os esclarecimentos necessários e responder integralmente por tais 

itens. As questões referentes ao serviço de engenharia devem ser sanadas junto à Secretaria 

de Infraestrutura; as demais questões, devem ser sanadas junto à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

1.10. O valor global máximo estimado é de R$ 2.601.385,20 (dois milhões, 

seiscentos e um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos). 

 

1.12. O prazo do contrato é de 12 (doze meses). 

 

1.13. O prazo para a execução da obra deverá ser analisado no cronograma físico-

financeiro constante no anexo deste edital.  

 

1.14. ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da 

prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório 

da nova sede da prefeitura. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação, licitantes do ramo pertinente ao objeto da licitação e 

que atendam a todas as exigências contidas neste edital, isoladamente, sendo permitida a 

forma de consórcio, constituído nas formas da lei.  
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2.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante 

dar-se-á na fase de habilitação. 

 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 

Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

2.4. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos 

e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais 

pertinentes. 

 

2.5. Poderão participar do certame todos os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que preencham as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.7.  Regras acerca da participação de matriz e filial: 

 

a)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 

b)  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 

aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

 

c)  A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome 

da matriz ou da filial, conjunta ou isoladamente; 

 

2.8.  Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da 

matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião 

da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto 

licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 
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3. DOS CONSÓRCIOS 

 

3.1. A participação em consórcio é permitida nos termos e nas condições definidas em lei e 

desde que esteja devidamente regularizada. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

documento credencial, acompanhado de cópias do RG e CPF dos sócios e do representante 

legal. 

 

4.2. Entende-se por documento de credenciamento:  

 

a) Registro Comercial/Contrato Social/Estatuto: quando a pessoa credenciada for 

proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b) Procuração ou documento equivalente: aquele em que se concede poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em qualquer fase deste certame em nome da 

licitante. 

 

4.3. O documento mencionado no item acima deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao procedimento, e 

deverá estar com a firma reconhecida. 

 

4.4. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou pelos membros da comissão, mediante 

apresentação dos originais, preferencialmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes 

da data de abertura do certame. 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6.  O representante legal que não se credenciar perante a presidente da Comissão ficará 

impedido de representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, não prejudicando a participação regular da empresa. 
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4.7. Os licitantes deverão apresentar, se for o caso, Declaração de Enquadramento como 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme modelo do Anexo 04, 

acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal ou 

Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em no máximo 30 (trinta) dias da data 

da abertura da licitação. 

 

4.8. Uma vez entregue todas as credenciais, com a declaração do 

credenciamento/descredenciamento pelo Presidente da CPL, não será permitida a 

participação dos licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, 

expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da 

Sessão. 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta de Preços, depois de ordenados na sequência 

estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais 

deverão conter no anverso: 

 

ENVELOPE “A” – HABILITAÇÃO. ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE 

PREÇO. 

Razão Social da empresa com CNPJ Razão Social da empresa com CNPJ 

Número da licitação  

Objeto 

 

Número da licitação 

Objeto 

 

 

5.2. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação do licitante. 

 

6. ENVELOPE A - DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os elementos do “envelope A” deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 

seguir. 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, 
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devidamente registrados, acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores; 

 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cópia da cédula de identidade do administrador da Empresa; 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da 

certidão negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento 

e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

 

d) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

6.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Prova de registro do licitante no CREA, CAU ou CRT (Conselho Regional de Técnico 

Industrial – Lei 13.639 de 2018); 

 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que possui em seus 

quadros profissional com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, devidamente comprovado por documentação pertinente.  

 

c) A apresentação de “declaração de contratação futura” é documento hábil a comprovar 

a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-Plenário), sendo 

sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

 

d) Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução das 

seguintes parcelas, conforme determinado pela Secretaria de Infraestrutura, para cada item 

específico:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.0.1 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, 

COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

KG 7392 

1.0.2 PAVIMENTAÇÃO       EM      CONCRETO       USINADO,

BOMB., LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO,

FCK=25MPA, , COLORIDO. 

m² 937,5 

1.0.3 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E

= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 

m² 295,68 

 

e)  A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  

 

I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;  
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II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.  

 

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 

assinado e com firma reconhecida. 

 

IV. apresentação de “declaração de contratação futura”. 

 

e) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em uma mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um 

atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do profissional. 

 

f) A Secretaria de Infraestrutura é responsável pela elaboração, integridade e precisão de 

todas as planilhas, projetos, especificações de engenharia e demais exigências relativas à 

qualificação técnica, incluindo os serviços e quantitativos especificados. Qualquer 

questionamento, dúvida ou disputa relacionada ao conteúdo desses documentos será de 

responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e dos engenheiros subscritores, que se 

comprometem a fornecer os esclarecimentos necessários e responder integralmente por tais 

exigências. 

 

6.1.4. VISTORIA 

 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em horário a ser agendado junto 

à Secretaria de Infraestrutura. 

  

b) Endereço do local onde serão realizados os serviços são os constantes no projeto em 

anexo. 

 

c) No ato da vistoria, a empresa deverá se inteirar das condições, complexidade e do grau 

de dificuldades dos serviços, bem como ter conhecimento das instalações físicas objeto desta 

licitação, podendo ser efetuados exames e medições necessárias, não se admitindo, 

posteriormente qualquer alegação de desconhecimento destes. 

 

d) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

e) A visita técnica acima mencionada gerará a DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA, que deve ser assinada por representante(s) da licitante. 
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f) Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria devem apresentar no certame a 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA; 

 

OBS: Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso 

o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 

de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numerados sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base 

no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 

Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído 

pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

 

b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, 

assinado pelo representante legal da empresa e pelo contador, quanto a este último, 

constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP – CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012).  

 

b.1.1) A comprovação de que trata o item “b”, poderá ser feita através de cópia de referências 

do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial 

e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 
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Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante; 

 

b.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/2007, cópias da publicação de: 

 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração do resultado do exercício;  

III - demonstração do fluxo de Caixa – DFC, na forma do art. 1º da Lei nº 11.638/2007; 

IV - demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

V - notas explicativas do balanço. 

 

b.3) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, quando o balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias 

para aferição da situação financeira do licitante; 

 

b.4) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por 

balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da 

licitação, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

b.5) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

 

b.6) A boa situação financeira do licitante será aferida pela aplicação das fórmulas abaixo, 

cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

contador/contabilista habilitado.  

 

b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral – ILG, Índice de 

Liquidez Corrente – ILC e Grau de Endividamento Geral - GEG, através das seguintes 

fórmulas: 

 

ILG = AC + RLP 

         PC + PNC 

 

 ILC = AC 

      PC 

 

GEG = PC + PNC 
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       AT 

Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PNC = Passivo não Circulante 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

GEG = Grau de Endividamento Geral 

AT= Ativo Total 

 

Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) superior E GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) inferior aos índices indicados abaixo: 

 

ILG > 1,0 

ILC >1,0 

GEG < 0,50 

 

b.6.1.1) Aproximação com dois decimais, conforme normas técnicas.  

 

b.6.1.2) A utilização de fórmulas diferentes das exigidas, ensejará a inabilitação da licitante. 

 

b.6.1.3) Caso o cálculo dos índices não esteja juntado ao balanço, a Comissão Permanente 

de Licitação através do setor técnico competente, reserva-se o direito de efetuá-los para fins 

de verificação do atendimento do valor mínimo dos índices solicitados, desde que constem 

no Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis todos os dados e informações 

necessários para aplicação das fórmulas. 

 

b.7) Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta, patrimônio líquido de 

no mínimo 10% (dez) por cento do valor total da proposta apresentada, comprovado 

através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

b.8) A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de condições 

suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a contratação de 

empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da presente licitação, 

garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos do art. 31, §1º da Lei 

8.666/93. 
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6.1.6.  Cumprimento do Dispositivo Constitucional 

 

6.1.6.1. Os licitantes deverão apresentar todas as declarações solicitadas neste edital. 

 

a) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

6.1.7. Documentação Complementar 

 

a) Declaração de Vistoria Realizada ou Declaração de Vistoria Não Realizada, caso o licitante 

opte por não realizar;  

 

b) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

 

c) Declaração de Idoneidade/Fato Impeditivo; 

 

d) Declaração de Utilização de Madeira de Origem Legal. 

 

e) Os licitantes deverão apresentar, se for o caso e se tiver enquadrado, Declaração de 

Enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

conforme modelo do Anexo 04, acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, 

através do site da Receita Federal ou Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em 

no máximo 30 (trinta) dias da data da abertura da licitação. ATENÇÃO: consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 

art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, desde que: a) no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e b) no caso de empresa 

de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar 123 de 2006.  

 

6.2. Os documentos exigidos no Envelope “A”, somente poderão ser apresentados em 

original, através de publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão, mediante 
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apresentação dos originais, preferencialmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

antes da abertura do certame. 

 

6.3. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome do licitante, e, preferencialmente, com nú 

b) mero do CNPJ e endereço respectivo. 

 

a.1) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos 

documentos mencionados.  

 

b) datados dos últimos 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor (a). 

 

b.1) Não se enquadram no prazo de que trata a alínea “b”, os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

 

6.4. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

6.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de 

habilitação, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (Art. 43, § 1º da LC 123/06, alterada pela LC 147/2014). 

 

6.6. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 

exercício do direito de preferência. 

 

7. ENVELOPE B - PREÇO 
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7.1. Os elementos do Envelope B ficam dispensados de autenticação e deverão ser 

apresentados em papel timbrado a sua proposta de preços para o item informado, 

preenchidos por meio mecânico ou informatizado, numerados, carimbados e rubricados, 

sem emendas e/ou rasuras, contendo: 

 

7.1.1 Carta Proposta que poderá ser feita conforme modelo anexo, contendo: 

 

a) Orçamento completo e detalhado expressando o preço total e global dos serviços, os 

valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, conforme 

planilhas anexas do setor técnico competente, ficando esclarecido que não serão admitidas 

propostas alternativas; 

 

b) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 dias contados da entrega das 

mesmas; 

 

c) Prazo de execução dos serviços; 

 

d) Dados para assinatura do contrato; 

 

e) Cronograma Físico financeiro; 

 

f) Composição dos encargos sociais e todo o seu detalhamento; 

 

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atenção à Portaria nº 51, de 03 

de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, conforme 

modelo do Anexo VII. 

 

7.1.1.1 A apresentação da Planilha de Composição Unitária dos Custos deverá constar do 

envelope da proposta de preços, conforme exigido pela Secretaria de Infraestrutura (anexo I 

deste edital), onde deverá ser explicitada para cada serviço a incidência de: mão-de-obra, 

encargos sociais, materiais e equipamentos, devendo ser apresentada em formato Excel, 

impresso, sendo ainda exigida a especificação das quantidades de materiais, seus preços 

unitários, parciais e globais, assim como, a relação dos principais equipamentos a serem 

utilizados na obra, com suas características, quantidades e seus respectivos custos por 

hora. 

 

7.1.2 Na elaboração da planilha de preços já deve estar inclusa a Bonificação de Despesas 

Indiretas - BDI, devendo estar explicitado o percentual, sob pena de desclassificação. 
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7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.1.4 Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, incluindo todos os 

impostos, taxas e serviços necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

7.1.5 Serão considerados como válidos e obrigatórios a execução de todos os serviços 

listados nas planilhas orçamentárias mesmo que não constem nas especificações ou não 

estejam representados nas peças gráficas.  

 

7.1.6 Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o IRPJ (Imposto 

de Renda pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), não deverão 

ser incluídos no LDI, nos termos do art. 102, §7º, II da LDO 2013 e 9º, II do Decreto 7.983 

de 2013.  

 

7.1.7 Na elaboração da planilha de preços já devem vir inclusos os índices de custos diretos 

e indiretos os quais devem incidir sobre todos os itens apontados na planilha orçamentária 

referencial. A não indicação do conjunto de composição de custos unitários de qualquer 

insumo ou componente necessário para execução dos serviços conforme projetado, 

significará tacitamente que o seu custo estará diluído pelos demais itens componentes dos 

custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 

alteração contratual sob esta alegação. 

 

7.1.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7.1.9 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com 

relação às características técnicas, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 

equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 

essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico. 

 

ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as variações normais 

dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos matérias de construção 

civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de reequilíbrio será visto 

com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será admitida se sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 

do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação normal do valor não será considerado fato 

excepcional.  

 

ATENÇÃO: Eventual inexecução contratual por suposta defasagem do valor, em situações 

fora do item anterior, em situações ocorrida por conduta da licitante que baixar o preço para 

além do que consegue suportar, será tido como ato doloso e sujeitará o licitante às sanções 

legais.  

 

ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente e 

devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos termos 

do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

7.2 O cronograma Físico-Financeiro deverá: 

 

7.2.1 Conter a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a 

possibilitar uma análise preliminar da evolução física e financeira, em compatibilidade com 

a Planilha Orçamentária apresentada. 

 

7.2.2 Discriminar as etapas de execução do serviço contratado e o prazo de execução para 

cada etapa; 

 

7.2.3 Ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de base para o controle interno da 

Administração Municipal em relação a execução dos serviços de gerenciamento e 

fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

7.2.3.1 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por observado, 

com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico competente, 

Administração Municipal, os limites para pagamento de instalação e mobilização de obra ou 

serviço, que é previsto em separado da obra ou serviço. 

 

7.3 Planilhas de Composição de Preços Unitários  

 

7.3.1 Composições dos Preços Unitários para todos os itens de serviços constantes da(s) 

Planilha(s) Orçamentária(s) que deverá constar do envelope de preços, conforme solicitado 
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pela Secretaria de Infraestrutura (anexo I), ordenados na mesma sequência da referida 

planilha, visando agilizar o processo de conferência, com especificação de todos os insumos 

(material, mão de obra, equipamentos e serviços), inclusive com a discriminação expressa 

da mão de obra individualmente empregada, e de todos os encargos sociais que compõem a 

mão de obra de forma detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI explícito. 

  

7.3.1.1 Deverá ser observado, ainda, na composição de preços unitários, o quanto disposto 

no art. 7º, §2º, inciso II da Lei 8666/93, c/c a Súmula 258 do TCU, frente à vedação da 

utilização da expressão “verba” ou “unidades genéricas”. 

 

7.4. Planilha de Composição de BDI. 

 

7.4.2.1 Composição do BDI, conforme Modelo anexo; 

 

7.5 A falta de indicação, na Proposta de Preço, dos prazos de validade da proposta e 

execução do serviço, implicará na aceitação das condições deste Edital. 

 

7.6 A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços. 

 

7.7 As Propostas de Preços contendo emendas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam 

vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos 

demais licitantes, não serão aceitas. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 A Comissão de Licitação, com base na análise do setor técnico competente, julgará as 

propostas de preços e classificará os licitantes pelo tipo de MENOR PREÇO GLOBAL, 

utilizando-se dos critérios definidos neste edital. 

 

8.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço por global, após constatado o 

atendimento a todas as exigências editalícias, e devidamente fundamentado no parecer de 

análise do setor técnico competente. 

 

8.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem: 

 

a) Valores superiores ao preço constantes nas planilhas; 

 

b) Um ou mais itens sem cotação de preço; 
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante em relação à Planilha do setor 

técnico; 

 

d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, ou manifestadamente inexequíveis ou que deixe de atender a quaisquer das 

condições contidas no Edital. 

 

8.2 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas de Preços, a classificação se fará na 

forma da lei e, mantendo o empate se dará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 

apresentadas, que representem, tão somente, meros erros materiais, a Comissão através do 

apoio técnico, procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários do licitante 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 

de Preços, desde que não resulte em majoração do valor global apresentado com relação ao 

valor estimado. 

 

8.4 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital, sendo verificada 

a ocorrência de erros sanáveis, entendendo-se por sanáveis aqueles erros que não dificultem 

o julgamento técnico das propostas e que não acarretem em prejuízos à execução do objeto, 

estes poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico, bem 

como, ocorrendo discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de 

composição de preço unitário e os valores unitários da planilha orçamentária, prevalecerá 

o valor desta última. 

 

8.5 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura ou, ainda, de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão, 

encaminhando para o setor competente os documentos relacionados para avaliação técnica. 

 

8.5.1 A análise da capacidade técnica das licitantes e da correção e exequibilidade dos 

preços ofertados serão de responsabilidade de Engenheiro Civil vinculado a esta Prefeitura 

Municipal.  

 

8.6 Até a assinatura do Contrato a Comissão poderá desclassificar o licitante, 

motivadamente, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras 

sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta 
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licitação que revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa, bem 

como a apresentação de documentos com informação falsa ou omissa. 

 

8.7 O licitante que apresentar proposta com preço inexequível, conforme art. 48, inciso II 

da Lei 8.666/93, será desclassificado. 

 

8.7.1 Considerar-se-á inexequível para fins de julgamento do presente certame, propostas 

cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração, ou 

 

c) Parecer fundamentado da Secretaria de Infraestrutura informando que o valor não é 

exequível. 

 

9. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

9.1. Instalada a sessão pública na data, horário e local indicados nos campos II e III – Dados 

do Edital, prevista para o recebimento dos envelopes “A” e “B” dos licitantes credenciados, 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

9.1.1 Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados; 

 

9.1.2 Recebimento dos envelopes “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PREÇO; 

 

9.1.3 Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação; 

 

9.1.4 Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos concorrentes; 

 

9.1.4.1. Será analisada a documentação para verificar a regularidade jurídica, fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica das Licitantes em cumprimento a 

todas as exigências deste Edital. 

 

9.1.5 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, com as respectivas 

propostas de preço, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  
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9.1.6 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

iniciando-se com a abertura das propostas de preço as quais serão analisadas e julgadas 

pela Comissão de Licitação. 

 

9.1.7. Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e 

as especificações do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou os 

fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços 

constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

9.1.8. Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do 

ato convocatório. 

 

9.1.9. Deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento 

licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após o julgamento. 

 

9.1.10. A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os atos 

praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão assinadas pelos 

licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os documentos à disposição 

dos licitantes para exame.  

 

9.1.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.  

 

9.1.12. Para os efeitos do disposto no item 9.1.3, admitir-se-á o saneamento de falhas, desde 

que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados 

no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa 

prevista no edital.  

 

9.1.13. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 

da Comissão de Licitação.  

 

9.1.14. É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 

licitante.  

 

9.1.15. Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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9.1.16. Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, 

sendo devolvidos fechados aos licitantes inabilitados os envelopes contendo as propostas 

técnicas e comerciais, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.  

 

9.1.17. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata 

suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou não, 

considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao procedimento 

apropriado.  

 

9.1.18. O resultado da análise das habilitações será comunicado aos licitantes após o 

encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma data da 

abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de publicação na 

Imprensa Oficial.  

 

9.1.19. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o 

julgamento da habilitação, os envelopes de “Propostas de Preço” dos licitantes habilitados 

serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos relativos à fase de 

habilitação. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova data para abertura. 

 

9.1.20. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de todos os 

licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido em 

até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

10.1.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada 

até o 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em 

conformidade com o § 2° do art. 41 da lei 8.666/93. 

 

10.1.2 O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, observado o 

disposto do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo 

previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 
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10.3 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

10.4 Não serão recebidos recursos, pedidos de reconsiderações e impugnações interpostos 

através de “fac-símile”. 

 

10.5 As impugnações e recursos poderão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

seja por via eletrônica ou presencial no horário de expediente externo, das 08:00 às 12:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

11. ADJUDICAÇÃO 

 

11.1 A Administração reserva-se o direito de adjudicar ou não, total ou parcialmente, o(s) 

serviço(s) incluído(s) nesta licitação, não havendo qualquer compromisso com os 

proponentes nem direito a reclamação ou indenização, podendo acrescer ou suprimir o 

objeto original, respeitando-se o limite de lei. 

 

12. HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 A Comissão apresentará a autoridade superior, todo o processo de licitação, contendo 

parecer conclusivo para fins de homologação. 

 

12.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado pelo setor competente, 

através de telefone e/ou e-mail, para a assinatura do Contrato. 

 

12.3 Se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, o licitante 

vencedor não manifestar interesse em atender a convocação, reservar-se-á à Administração 

o direito de optar pela adjudicação do segundo colocado e assim sucessivamente, em igual 

prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo primeiro, ou ainda, relançar a licitação, 

sujeitando-se o licitante faltoso às sanções cabíveis e previstas na legislação aplicável. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a 

assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

13.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do 

contrato sob pena de rescisão do mesmo. 

 

13.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

13.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

13.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, até o máximo fixado em lei. 

 

13.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

13.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termos aditivos. 

 

14. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. Os valores dos serviços serão pagos conforme Cronograma Físico-Financeiro do 

licitante vencedor, com base na Planilha Orçamentária fornecida pela Administração 

Municipal e desconto oferecido pela CONTRATADA. 

 

14.1.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado contendo a previsão 

de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a possibilitar uma análise 

preliminar da evolução física e financeira das mesmas, em compatibilidade com a Planilha 

Orçamentária apresentada. 
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14.1.2 O cronograma discrimina as etapas de execução do serviço contratado e o prazo 

de execução para cada etapa e deverá ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de 

base para o controle interno da Administração Municipal em relação à execução dos serviços 

de gerenciamento e fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

14.1.3 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por 

observado, com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico, os 

limites para pagamento de instalação e mobilização da obra ou serviço, que é previsto em 

separado da obra. 

 

14.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 90 (noventa) dias, após medição 

mensal com a Nota, Fiscal/Fatura atestada, emitida em nome da contratante no valor e 

condições estabelecidas no edital. 

 

14.3 Anexado à nota fiscal devem vir as medições mensais, devidamente assinada por um 

representante técnico da Administração Municipal atestando a perfeita conclusão dos 

serviços, conforme Boletim de Medição. 

 

14.4 Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais 

parcelados. O levantamento de quantitativos é expresso no documento denominado 

Memória de Cálculo de Quantitativos. 

 

14.5 A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado e considerado em conformidade com as 

exigências do serviço. A Memória de Cálculo de Quantitativos deve referir-se às instruções 

da respectiva Ordem de Serviço. 

 

14.6 O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e 

atestados pela Administração Municipal. 

 

14.7 A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de 

cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas 

aos empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 

 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vales-refeições; 

e) Pagamento do salário. 
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14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 

CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada 

para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado. 

 

14.9 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da 

lei. 

 

14.10 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita 

execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução 

dos serviços. 

 

14.11 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

 

14.12 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 

pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 

termo aditivo. 

 

14.13 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos 

documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas neste edital.  

 

14.14 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, que corresponderão aos 

percentuais de desembolso estabelecidos no cronograma físico-financeiro elaborado pela 

Contratada, na etapa do projeto executivo, e aprovado pela Contratante. A aprovação deste 

documento, assim como toda a compatibilização do projeto executivo, será condição 

fundamental para o início das obras. 

 

14.15 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
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14.15.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

14.15.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

 

14.15.2.1 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos 

como críticos. 

 

14.15.2.2 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, as ART dos 

engenheiros e da obra. 

 

14.15.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

14.15.2.4 A Contratada devera, ainda, a cada medição, apresentar os Boletins de Medição 

dos Serviços executados em 04 (quatro) vias, assinadas com o atesto do fiscal. Os boletins 

de medição deverão vir acompanhados de “RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO” em 02 

(duas) vias, em papel timbrado da Contratada, enumeradas, informando a etapa 

correspondente e citando os serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que 

reflitam os itens medidos. 

 

14.15.3 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 

comprovada procedência legal. 

 

14.15.3.1 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o 

cronograma na etapa subsequente. 
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14.15.3.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

 

14.15.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

 

14.15.5 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal da obra, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste anteprojeto. 

 

14.15.5.1 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

14.15.5.1.1 Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados; 

 

14.15.5.1.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao CADIN, ou 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

 

14.15.5.1.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

14.15.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.15.7 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line as certidões e, se 

necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento. 
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14.15.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991.  

 

14.15.8.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

14.15.8.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

14.15.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

14.15.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.15.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

15. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

 

15.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 

deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços 

da Construção Civil – INCC, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época. 

 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do 

último reajustamento concedido. 
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15.4. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de 

reajuste, produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior 

a anual. 

 

15.5. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 

 

15.6. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fazer jus e não forem solicitados durante 

a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

15.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

 

16. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

16.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

bem assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, 

primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 

para o recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 

relacionados com a execução do contrato. 

 

17.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

17.3. Executados os serviços objeto do contrato, estes serão recebidos na forma que 

estabelece o art.73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17.4. Decorrido 01 mês do término dos serviços, a fiscalização, em companhia de engenheiro 

credenciado da Contratada, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços de 

responsabilidade da Contratada, julgados pela fiscalização como incompletos ou incorretos, 

deverão, após o recebimento do auto de vistoria, ser completamente refeitos, às suas 

expensas. A Contratada, após a execução desses serviços, comunicará por escrito à 

Administração Municipal, que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, 

os serviços serão recebidos definitivamente. 

 

17.5. Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto do Contrato, a 

CONTRATADA deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 

correspondência escrita. 

 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

 

17.7. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à 

CONTRATADA, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 

reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17.8. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, a CONTRATADA não 

poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

17.9. Fica designado o fiscal de contrato o Senhor SAMUEL SILVA SOUZA, ou quem 

eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 24.506, publicado na quinta-

feira, 29 de junho de 2023 | Ano IX - Edição nº 01780 | Caderno 1, pág. 37 e seg. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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18.1 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia 

de Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante 

requerimento, após a aceitação definitiva da obra contratada. A forma de garantia 

apresentada poderá ser alterada no decorrer do contrato, mediante solicitação do contratado 

e aceite do contratante, por outra forma que mantenha a garantia inicialmente formulada, 

fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.2 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

18.3 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada 

à CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

 

18.4 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido 

de 30 (trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa 

vigência; 

 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 

e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

18.5 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade 

correspondente à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as 

obrigações assumidas, inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e 

rescisão contratual, multas e penalidades. 

 

18.6 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores. 
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18.7 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por 

qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser 

integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores. 

 

18.8 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou 

acréscimo de quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da 

assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições 

estabelecidas no Edital, fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.9 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o 

disposto no art. 65, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 

 

18.10 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 

inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato. 

 

18.11 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo 

CONTRATADO referentes a: 

 

I – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

II – prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 

III – toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 

IV – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

relacionados com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; 

 

18.12 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, 

estará submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos 

experimentados bem como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do 

processo administrativo, a garantia continuará em poder da contratada. Após a conclusão 

do processo administrativo, sendo oferecido contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, 

verificar-se-á existência de valor remanescente. Na hipótese de o débito da CONTRATADA 

suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a satisfação integral do seu crédito 

através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade. 
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19. RESCISÃO 

 

19.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas em Lei. 

 

20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

 

20.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 

da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 

 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da 

conduta; 

 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.7 - As multas impostas serão notificadas por escrito à CONTRATADA e serão descontadas 

do valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura. 
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21.8 - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram 

a aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, assim entendido, 

segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os acontecimentos 

externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de 

caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro 

do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não serem considerados 

pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas. 

 

22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Presidente da Comissão de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 

deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação. 

 

22.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de concorrência. 

 

22.5 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7 É facultado ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior: 

 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

 

22.8 O Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender 

os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos. 

 

22.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

 

22.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 

referida convocação será feita através de envio de e-mail, ligação telefônica ou publicação 

no diário oficial. 

 

22.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 

injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-

á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 

remanescentes; 

 

22.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 

enviados através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na 

Comissão Permanente de Licitação, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial nos horários de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

22.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e a qualquer cidadão na Diretoria de Compras e Licitação, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h. 

 

23. DOS ANEXOS 
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23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO E PLANILHAS;  

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;  

ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO;  

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR;  

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA;  

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA;  

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO;  

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL;  

ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA. 

 

JEQUIÉ - BA, 04 de dezembro de 2023. 

_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA  
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

ATENÇÃO: Qualquer dúvida, esclarecimento, questionamento ou informação acerca das 

especificações técnicas da obra de engenharia constante deste edital deve ser sanado junto 

à Secretaria de Infraestrutura, através dos seguintes meios de comunicação: 

Telefone: (73) 3526-8453 ou (73) 3526-8428 

E-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br 

Atendimento pessoal: Rua Dois, URBIS I, Jequiezinho, no Centro Social Urbano (CSU), 

com acesso pela rua lateral ao CSU. 

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 

 

Qualquer dificuldade no acesso de documentos e/ou informações, qualquer interessado 

poderá informar no seguinte e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, dirigido ao presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

No mais, qualquer eventualidade poderá ser resolvida na Diretoria de Compras e Licitação, 

situado na Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, nos dias úteis, 

das 08:00 às 14:00. 

 

 

 

(DOCUMENTAÇÃO DE ENGENHARIA NA  

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL) 

 

 

  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

468309F68857124B3E9937F1FF5E57C3

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 4 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II 

CONTRATO N° XXXX/2023 

 

XXXXXXXXXXXX, na forma abaixo discriminada: 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com sede à 

Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato representado por seu 

prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8XXXXXXX6 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 9XX.XXX.XXX-X0 que 

homologou a CONCORRÊNCIA Nº 0XX/202X e a empresa xxxxxxxxxxx, com CNPJ 

xxxxxxxxx, doravante denominada, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, têm 

entre si ajustado o presente Contrato de Obra/Prestação de Serviços, que se regula pelas 

condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

O presente contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas 

no Anexo I do Edital de Licitação da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, que se constituem 

parte integrante deste independente de transcrição. 

 

Parágrafo único: Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes de alterações 

nos projetos e/ou prazos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente 

reproduzidos, o Edital da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, e seus anexos, a proposta 

apresentada pela Contratada e demais documentos compreendidos no processo de Licitação, 

do conhecimento, e aceitação da Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações 

técnicas dos trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou 

comunicar a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e 

escrito da Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 

modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Respeitadas as disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções 

de custos, decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes e serão 

formalizados por Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SEU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O presente contrato tem vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser renovado, a critério da administração, mediante termo aditivo. 

 

Parágrafo Primeiro – Os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues no prazo 

máximo descrito em cronograma físico-financeiro, rigorosamente, a partir da expressa 

autorização da Contratante. 

 

Parágrafo Segundo – Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições e excelente 

qualidade técnica para utilização do equipamento. 

 

Parágrafo Terceiro – As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas 

se previamente autorizados pelo MUNICÍPIO.  

 

Parágrafo Quarto – O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado 

mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e 

nos seguintes casos: 

 

4.1 Alteração das especificações pela contratante; 

4.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere, fundamentadamente, as condições de execução do Contrato; 

4.3 Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 

ordem e no interesse da Prefeitura; 

4.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula 

Décima Segunda; 

4.5 Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela Prefeitura em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX, referentes à execução da obra objeto 

deste contrato, conforme preços unitários especificados na proposta de preço da contratada, 

bem como seu pagamento se dará através de parcelas mensais de acordo com o boletim de 

medição emitido pela Secretaria de Infraestrutura. 

 

Parágrafo Primeiro – Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, todos 

os custos diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridas para sua execução, de acordo 

com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos de licitação, 

e constituirá, assim, a sua única remuneração pelo objeto contratado. 

 

Parágrafo Segundo – As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, 

em 02 (duas) vias, segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser 

liquidadas pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, da sua aprovação pela 

fiscalização. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou 

irregularidades nas faturas, somente voltando a fluir após a apresentação de novas faturas 

corretas. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia 

duplicatas ou qualquer outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a 

autorização prévia e escrita da CONTRATANTE. Por isso, a Prefeitura não acatará, para 

pagamento das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado à execução dos 

serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 

 

Parágrafo Quarto – A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 

 

a) As quantias a ele devidas pela CONTRATADA, a qualquer título; 

b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato; 

c) O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em 

decorrência da execução deste Contrato; 

d) O valor dos pagamentos porventura feitos pela Prefeitura a 

terceiros, por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na 

equipe da CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela Prefeitura, 

após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos 

preços unitários contidos na proposta de preços. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Sexto – O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, 

na oportunidade, reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 

 

a) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou 

retardamentos na execução dos serviços; 

b) Execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA ELEMENTO 

DE DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

XXXXX XXXXX XXXXXXX XXXXXXXXX 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

Não haverá reajustamento de preço, porém, caso ocorra alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 

 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à CONTRATADA e 

serão descontadas do valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os 

atrasos que motivaram a aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os 

acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. 

Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE  

 

Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

terceira deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 

pactuado. 

c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 

andamento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA  

 

Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita 

colaboração com a Prefeitura; 

b) Responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

ligadas direta ou indiretamente a execução do Contrato; 

c) Promover, dentro de 30 (trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do nome 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

do responsável técnico pelos serviços. Sem a comprovação desse registro, o CRA não 

efetuará o pagamento da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua 

proposta apresentada na licitação; 

e) Fornecer a Prefeitura, tempestivamente, os elementos que permitam a adoção 

de providências que deste dependam. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da 

comunicação da CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações e exigências técnicas. 

 

Parágrafo Primeiro – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado; 

 

Parágrafo Segundo – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

Parágrafo Terceiro - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se 

obriga a prestar a CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, 

esclarecimentos técnicos e informações sobre assuntos relacionados com os serviços 

prestados por força deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, 

poderá a CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem que assista ao CONTRATADO direito a qualquer 

indenização, e, especialmente, nos seguintes casos: 

 

a) Inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer das Cláusulas e condições 

estabelecidas neste instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado 

e as especificações técnicas dos trabalhos; 

b) Atraso por mais de 20 (vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, 

devidamente comprovadas; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da CONTRATADA, 

requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem 

que tenha havido prévia e escrita autorização da Prefeitura; 

f) Não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, 

segundo a forma e condições estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da 

equipe apresentada pela Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados 

nessa Cláusula, a CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já 

executados e aceitos pela CONTRATANTE. Do total devido a CONTRATADA serão descontados 

o valor das multas porventura aplicadas, bem como os valores dos prejuízos apurados com a 

rescisão. 

 

Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter 

o Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da Prefeitura, 

para a parte remanescente do Contrato. Não obstante esta garantia, a CONTRATANTE 

assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem 

que caiba a CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a Prefeitura 

pagar-lhe-á, apenas, os serviços já executados, e a título de indenização, o valor das despesas 

comprovadamente realizadas em função do Contrato, com base nos preços vigentes da 

proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências 

previstas no art. 80 da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da Prefeitura; 

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através 

de sua equipe de fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento 

dos trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa 
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escrita ou falada e por meio de qualquer comunicação pública, salvo mediante 

autorização prévia e escrita da Prefeitura; 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente 

Contrato pela Prefeitura, sem nenhuma indenização a CONTRATADA, 

independentemente da adoção das medidas judiciais cabíveis, se a divulgação ou 

prestação de informações causar prejuízo a Prefeitura; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a 

direito de utilização de processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura 

protegidos por marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento 

dos locais ou deficiência de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente 

Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes 

capazes de prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de 

empregado da CONTRATADA, poderá a Prefeitura exigir o afastamento desse 

empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e habilitação 

seja similar e aprovado previamente pela Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato. 

h) Fica designado(a) o(a) fiscal de contrato o(a) Senhor(a) SAMUEL SILVA SOUZA, ou 

quem eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 24.506, publicado 

na quinta-feira, 29 de junho de 2023 | Ano IX - Edição nº 01780 | Caderno 1, pág. 

37 e seg. 

i) No pagamento de cada parcela será feita a retenção do IRRF incidente sobre o objeto 

do contrato, em conformidade com o julgamento pelo STF, com repercussão geral, do 

Recurso Extraordinário 1.293.453, segundo o qual, “pertence ao Município, aos 

Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 

bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da Constituição 

Federal”.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 

 

O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência 

para apreciar e dirimirem dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e 

execução deste Contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infrafirmadas. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Jequié, XXXX de XXXXXXX de 2023. 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS___________________________________ CPF:  

 

TESTEMUNHAS____________________________________CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Comissão de Licitação 

Concorrência nº ---/2023 

 

Sr (a). Presidente da Comissão de Licitação, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 

....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para 

XXXXXXXXXXXX, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  

PROCESSO Nº 

 

OBJETO:  

 

DATA DE ABERTURA: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

FAX 

EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) 

AGÊNCIA Nº 

CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ENDEREÇO 

RG ORGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Lote para o qual está concorrendo:  

 

PREÇO PARA O ITEM X: R$  

PREÇO POR EXTENSO: 

 

Declaramos que, nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita execução 

dos serviços, e todos os custos relativos a mão de obra, materiais e equipamentos a serem 

utilizados, aos transporte, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como 

as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

Obs: A proposta de preços deverá conter o carimbo da empresa e fazer referência ao  ITEM 

A QUE SE DESTINA. 

 

ANEXAR À PROPOSTA DE PREÇOS: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS; 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS QUE COMPÕEM A MÃO DE OBRA; 

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

COMPOSIÇÃO DE BDI DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE  

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de 

habilitação da CONCORRÊNCIA XXXXX/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

CONCORRÊNCIA Nº             /2023 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 

DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no item 6.2 do Edital CONCORRÊNCIA Nº 

XXXXXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxx, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxx, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxxantes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Administração Municipal 

antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Jequié/BA _____de __________________ de 2023. 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço eletrônico _____________, vistoriou o local __________, na 

Escola  XXXXXX, localizada xxxxxxxxx, tomando conhecimento de todos os aspectos 

técnicos e condições, e do grau de dificuldade existente no local onde será executado o 

serviço referente à CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxx, não cabendo alegações, pela supracitada 

empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 

obrigações. 

 

Jequié, em___de _____________de 20___. 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Administração Municipal 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Licitante 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

___________________________________________ (EMPRESA), CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço _____________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) _____________________, portador(a) da identidade nº _________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, que não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde 

serão executados os serviços objeto da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxx, assumindo todo e 

qualquer risco futuro e isenta a Contratante de qualquer responsabilidade que possa advir 

de tal ato, não cabendo alegações, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos 

e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de 

todas as suas obrigações. 

 

 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________com sede em 

________________________________________ 

________________________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado para fins da CONCORRÊNCIA nº 

xxxxxxxx, declara expressamente que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação 

exigidos no Edital, e que os cumpre plenamente, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 

com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL 

 

Declaramos para os devidos fins de qualificação técnica na CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx, 

que em toda a execução do objeto da referida Licitação, somente serão utilizados produtos 

e subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado 

ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, tendo 

ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 

acarretar sanções administrativas e contratuais, sem prejuízo das implicações de ordem 

legais eventualmente cabíveis. 

 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Modalidade de 

Licitação 

CONCORRÊNCIA  

Número 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal 

o Sr. XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. 

_________________, DECLARA para fins de comprovação junto à Comissão Setorial 

Permanente de Licitação, que caso seja a vencedora da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx,  

compromete-se em contratar para fazer parte de sua equipe técnica XXXXXXXX, portador 

da Carteira de Identidade nº. XXXXXX e do CPF nº. XXXXXXXX, portador do Registro nº. 

XXXXXXXX, cadastrado no Conselho xxxxxxxx.  

 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Legal da 

Licitante 

 

Eu, xxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. xxxxxx e do CPF nº. xxxxxxxx, portador 

do registro nº. xxxxxxx, no Conselho xxxxxxxx, CONCORDO em fazer parte da equipe 

técnica da empresa xxxxxxxxxx, para a execução dos serviços objeto do CONCORRÊNCIA 

nº xxxxxxxxxxx. 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Registro e assinatura do Técnico 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 

013/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO CENTRO 

(PRAÇA DA BANDEIRA), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.. Sessão pública ocorrerá no 

dia 08 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN, no auditório da Sede Provisória da 

Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. O instrumento convocatório 

e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do 

Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 

Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 

3526-8000. Jequié, 04 de dezembro de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA. Prefeito 

do Município de Jequié/BA 
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Contrato

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 640/2023 

 
 

 
Processo nº: 288/2023 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 189/2023. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: ASTEC CONSTRUÇOES LTDA, com endereço à Rua Doutor Jose Peroba, n°297, sala 806, Stiep, Salvador-
BA, CEP 41.770-235, CNPJ/MF Sob o 04.554.102/0001-00. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
COBERTURAS EM POLICARBONATO NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ-BA. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 1.212.533,66 (um milhão duzentos e doze mil quinhentos e trinta e três reais e 
sessenta e seis centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 04.12.2023 A 02.12.2024.  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

____________________________________________________________________________________________ 
 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 

 
Republicação do Decreto n° 24.836/2023 por ter constado incorreção quanto ao original publicado no diário oficial do 
município de Jequié-BA, ano IX,  Edição n° 01883, Caderno 1, pág. 015, no dia 01 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T O    N.º 24.836    -     EM 01  DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar Cargos em Comissão da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme relação em anexo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de dezembro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO= 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.836 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 01  DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

ANEXO DECRETO Nº 24.307/2023 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

 
 

 
ANEXO- DECRETO Nº 24.836/2023 

 
EXONERAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 
 
 
  

NOME CARGO SÍMBOLO 

ESTEPHANE BRITO CARDOSO ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 

LARISSA RODRIGUES LOMANTO 
ARAUJO 

ASSISTENTE TÉCNICO CC-3 

LUCIANO SOUZA SANTOS COORDENADOR PEDAGÓGICO CC-4 
WALMIR OLIVEIRA NASCIMENTO 
JUNIOR 

DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPALIZADA PROFESSORA 
FLORIPES SODRÉ 
 

CC-4 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

____________________________________________________________________________________________ 
 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 

 
Republicação do Decreto n° 24.838/2023 por ter constado incorreção quanto ao original publicado no diário oficial do 
município de Jequié-BA, Ano  IX,  Edição nº 01883, Caderno 1, pág. 019, no dia 01 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T O    N.º 24.838    -     EM 01  DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar Cargos em Comissão da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, conforme relação em anexo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de dezembro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO= 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.838 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

ANEXO DECRETO Nº 24.307/2023 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

 
 

 
ANEXO- DECRETO Nº 24.838/2023 

 
EXONERAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
 
 
  

NOME CARGO SÍMBOLO 

AMANDA MELO SANTOS SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 

DAIANE MIRANDA SANTOS SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 

ELIETE SANTANA DE JESUS SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 
KANANDA SILVA CHAVES SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 
PABLO RICARDO LEMO NASCIMENTO SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

ANEXO DECRETO Nº 24.307/2023 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

 
 
Republicação do Decreto n° 24.839/2023 por ter constado incorreção quanto ao original publicado no diário oficial do 
município de Jequié-BA, ano IX,  Edição n° 01883, Caderno 1, pág. 021, no dia 01 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T O    N.º 24.839    -     EM 01  DE DEZEMBRO DE 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar Cargos em Comissão da Secretaria Municipal de Saúde, abaixo 

relacionados: 

 George Washington Nascimento Souza – Coordenador Odontológico –

Símbolo - ASS-2; 

 Rubenia Gonçalves Silva – Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da 

Família – Símbolo - ASG-2 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de dezembro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO= 

 

 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.839 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.840       -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  o Sr. GILSON GABRIEL MOTA DOS SANTOS, do Cargo em 

Comissão de Administrador de Povoado, Símbolo CC-6, da Secretaria Municipal 

de Governo. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.840 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.841       -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar  a Sra. LARISSA RODRIGUES LOMANTO ARAUJO, do Cargo 

em Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.841 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.842       -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  o Sr. EMANUEL ARAÚJO SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.842 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.843       -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  a Sra. ANA PAULA ALMEIDA SOUZA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretária Escolar da Escola Municipal União do Povo, Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.843 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.844      -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  a Sra. VALDICEIA FREIRE SILVA NOVAES, para exercer o 

Cargo em Comissão de Vice-Diretor da Escola Municipal  Maiza Porfirio dos 

Santos Andrade, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.844 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.845      -             EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  a Sra. LUCIMAR COSTA ASSUNÇÃO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenador Pedagógico, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.845 ÀS FLS. DO LIVRO DE CRETO
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.846  -         EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. JULIA PORTO FREIRE, para Exercer o Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Programa e Eventos da Juventude, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.846 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.847  -         EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. THICIANA BIONDI ARAUJO, do Cargo em Comissão 

de Coordenadora do Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física,    Símbolo 

ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.847 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.848  -         EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. JULIANA MARQUES ZANGRANDI ANJOS, do Cargo 

em Comissão de Coordenadora Administrativa,    Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.848 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O N.º 24.849  -         EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. JULIANA MARQUES ZANGRANDI ANJOS, para 

Exercer o Cargo em Comissão de Coordenadora do Núcleo de Prevenção e 

Reabilitação Física, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.849 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.850  -         EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. EDSON DE ALMEIDA CERQUEIRA, do Cargo em 

Comissão de Administrador do Distrito de Baixão,    Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de dezembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.850 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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D E C R E T O N.º 24.851    -      EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear  o Sr. MAURI RIBEIRO CORREA, para exercer o do Cargo em 

Comissão de Administrador do Povoado da Massaranduba, Símbolo CC-6, da 

Secretaria Municipal de Governo. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 05 de novembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.851 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB03A0F9D3B3A04039CF0404F6AAEB72
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